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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  CÁLCULOS  DA
CONTADORIA QUE NÃO OBEDECERAM AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO. OFENSA  À
COISA JULGADA.  NECESSIDADE DE NOVO LAUDO COM
VALORES CONFECCIONADO PELO CONTADOR JUDICIAL.
CASSAÇÃO  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. 

- Durante a fase de execução, a elaboração dos cálculos deve
obedecer,  com exatidão, aos critérios estabelecidos na parte
dispositiva  da  decisão,  não  podendo  haver  alteração  ou
modificação, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- “Os critérios de cálculo fixados na sentença não são passíveis
de modificação em sede de liquidação,  sob pena de ofensa à
coisa  julgada.” (STJ.  AgRg no  REsp  1172053/PR.  Rel.  Min.
Nancy Andrighi. J. em 19/08/2010).

- “Conforme asseverado na decisão ora agravada, fundada na
jurisprudência  desta  Corte,  o  processo  de  execução  deve
observar, fielmente, o comando sentencial inserido na ação de
conhecimento  transitada  em  julgado,  sob  pena  de  restar
malferida a coisa julgada.” (STJ. AgRg no Ag 898753 / SP; Relª
Minª Laurita Vaz. J. Em 26/10/2010).

VISTOS. 

Trata-se de Apelação Cível manejada pelo Estado da Paraíba
contra sentença de fls. 22/23, do Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública



da Capital, que rejeitou os Embargos à Execução opostos em face de Lucival de
Morais Lima, homologando os cálculos apresentados pelo contador oficial.

Irresignado,  o  executado/embargante  manejou  o  presente
recurso  apelatório,  alegando,  em  suma,  que  os  cálculos  apresentados  pela
contadoria não estão corretos, porquanto deixaram de obedecer com exatidão o
título  executivo  judicial  (sentença  executada),  o  qual,  na  condenação  de  R$
5.000,00 (cinco mil  reais) a título de danos morais,  determinou a aplicação de
juros de mora nos moldes legais,  ou seja,  nos termos do art.  1º-F,  da Lei  nº
9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Ante o exposto, pugna pelo provimento da irresignação – fls.
25/32.

Sem contrarrazões recursais – fls. 35.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça deixou de
oferecer parecer de mérito, por entender ausente o interesse público – fls. 44/46.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade
deste recurso obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código
de Processo Civil  de 1973, porquanto a irresignação foi  interposta em face de
decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo  nº  02  do
Superior Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (rela-
tivos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele pre-
vista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça.”

Conforme relatado, rebela-se o apelante em face da decisão de
primeiro grau que, ao acolher os valores apresentados pela contadoria judicial,
julgou improcedente o pedido posto nos Embargos à Execução por ele opostos.

Como é cediço, a elaboração dos cálculos deve ser observar,
com exatidão, os parâmetros fixados na parte dispositiva da sentença, sob pena
de ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido, trago à baila arestos proferidos no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça:

 



“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CIVIL.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
INCIDÊNCIA  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  NÃO
PREVISTOS NO TÍTULO EXEQUENDO. IMPOSSIBILIDADE.
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  OFENSA  À  COISA  JULGADA.
MANTIDA A DECISÃO AGRAVADA.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o
cumprimento  de  sentença  está  limitado  ao  exato  comando
expresso no título executivo.
2. A inclusão de juros remuneratórios - sem expressa previsão
no
título  executivo -,  no cumprimento  de sentença condenatória
para
pagamento  de  expurgos  inflacionários  de  caderneta  de
poupança,  é  vedada  por  força  do princípio  da  fidelidade do
título    (REsp n. 1.392.245/DF, julgado sob o rito do art. 543-C
do Código de Processo Civil).
3. Agravo regimental improvido.” (STJ. AgRg no AREsp 598544 / SP.
Rel. Min. Marco Aurélio bellizze. J. em 07/04/2015). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
BRASIL  TELECOM.  CARÁTER  INFRINGENTE  DOS
ACLARATÓRIOS.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  INCLUSÃO  DE  JUROS
SOBRE  CAPITAL  PRÓPRIO.  DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO
DA FIDELIDADE AO TÍTULO.
1. Em homenagem ao princípio da economia processual e com
autorização do princípio da fungibilidade, devem ser recebidos
como  agravo  regimental  os  embargos  de  declaração  que
contenham exclusivo intuito infringente.
2.  Limitação  do  cumprimento  ou  liquidação  de  sentença  ao
exato
comando expresso no título executivo (princípio da fidelidade
ao título).
3. Descabimento da inclusão de juros sobre capital próprio na
fase  de  cumprimento  de  sentença  sem  amparo  no  título
executivo.
4.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  COMO
Agravo Regimental E DESPROVIDO.” (STJ. EDcl no AREsp 270971
/ RS. Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino. J. em 19/11/2013). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
REEXAME  DE  FATOS.  INADMISSIBILIDADE.  LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PRECLUSÃO.
-  É  inadmissível  o  reexame  de  fatos  e  provas  em  recurso
especial.



-  Os  critérios  de  cálculo  fixados  na  sentença  não  são
passíveis de modificação em sede de liquidação, sob pena
de ofensa à coisa julgada.
- Agravo no recurso especial não provido.” (STJ. AgRg no REsp
1172053 / PR. Rel. Min. Nancy Andrighi. J. em 19/08/2010). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF.
ALEGAÇÃO  DE  ÓBICES  AO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO  ESPECIAL.  INSUBSISTÊNCIA.  ANÁLISE  DE
DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  NA
VIA DO ESPECIAL. EXPURGOS FIXADOS NO PROCESSO
DE  CONHECIMENTO.  OBSERVÂNCIA.  NECESSIDADE.
ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DIVERGÊNCIA QUANTO
AO CRITÉRIO DE CÁLCULO.
(...)
4. Conforme asseverado na decisão ora agravada, fundada
na  jurisprudência  desta  Corte,  o  processo  de  execução
deve observar,  fielmente,  o  comando sentencial  inserido
na ação de conhecimento transitada em julgado, sob pena
de restar malferida a coisa julgada.
(...)
6. Agravo regimental desprovido.”  (STJ. AgRg no Ag 898753 / SP;
Relª Minª Laurita Vaz. J. em 26/10/2010). Grifei.

“ADMINISTRATIVO.  DESAPROPRIAÇÃO  INDIRETA.
TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  HOMOLOGAÇÃO  DOS
CÁLCULOS.  PRECATÓRIO  COMPLEMENTAR.
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  ÍNDICE DE
CORREÇÃO  JÁ  FIXADO  NA  SENTENÇA  EXEQUENDA.
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.
1.  A  jurisprudência  do  STJ  firmou-se  no  sentido  da
possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários no cálculo
para  a  formação  de  precatório  complementar,  no  período
compreendido entre a data da conta homologada e a data do
efetivo pagamento, quando a sentença, transitada em julgado,
não determinar qualquer índice de correção.
2.  Evidencia-se violação da coisa julgada na hipótese em
que a pretensão do exequente  cingir-se à alteração dos
critérios de correção monetária estabelecidos nos cálculos
homologados  por  sentença  transitada  em julgado,  como
ocorre  in  casu,  uma  vez  que,  na  sentença  proferida  no
processo  de  conhecimento,  já  transitada  em  julgado,  ficou
determinado  que  a  correção  monetária  seria  pelo  seguinte
índice: ORTN.



Agravo regimental improvido.” (STJ. AgRg no AgRg no REsp 927805 /
MG. Rel. Min. Humberto Martins. J. em 03/09/2009). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  RESÍDUO DE 3,17%. SENTENÇA EXEQÜENDA.
IMUTABILIDADE.  COISA  JULGADA.  PRECEDENTES.
AGRAVO INTERNO PROVIDO.
I  -  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é
cediça  ao  dispor  que  o  processo  de  execução  deve
observar,  fielmente,  o  comando  sentencial  inserido  na
ação de conhecimento transitada em julgado, sob pena de
restar malferida a coisa julgada. Precedentes.
II  -  A decisão ora agravada que deu provimento ao recurso
especial  do  Centro  Federal  de  Educação  Tecnológica  do
Paraná - CEPET – PR- para excluir a incidência do reajuste de
3,17% sobre  parcelas  e  gratificações  que  sejam  calculadas
com  base  no  vencimento  básico  dos  servidores,  deve  ser
retratada, porquanto mantê-la corresponderia violação à coisa
julgada formal.
III - Agravo regimental conhecido e provido.” (STJ. AgRg nos EDcl
no REsp 714449/PR. Rel. Min. Jane Silva. Desembargadora convocada do
TJ/MG. J. em 09/10/2007). Grifei.

No caso concreto, o decreto sentencial objeto de execução foi
expresso ao determinar a “aplicação de juros de mora nos moldes legais” - fls.
765,  enquanto  que  os  cálculos  da  contadoria  homologados  pelo  decreto
sentencial constou 1% (um por cento) ao mês para todo período (27/08/2007 até
08/04/2015).

Pois  bem,  nas  condenações  em  face  da  fazenda  pública,
entendo  como sendo  “juros  de  mora  nos  moldes  legais”  os  mesmos critérios
definidos pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento que adiante segue:

“Na  forma  da  jurisprudência  do  STJ,  os  juros  moratórios,
decorrentes  de  condenações  proferidas  contra  a  Fazenda
Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores  e  empregados  públicos,  deverão  seguir  os
parâmetros  definidos  pela  legislação  então  vigente,
aplicando-se-lhes o percentual de 6% (seis por cento) ao
ano, a partir de 27/08/2001 - data da publicação da Medida
Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97 -, e, a contar de 30/09/2009, o critério estabelecido
no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960,
de  29/06/2009,  ou  seja,  os  juros  aplicáveis  à  caderneta  de
poupança, calculando-se,  a  partir  de 30/06/2009,  a correção
monetária pelo IPCA (STJ, Resp 1.205.946/SP, Rel.  Ministro
BENEDITO  GONÇALVES,  CORTE  ESPECIAL,  Dje  de
02/02/2012,  julgado  sob  o  rito  do  art.  543-C do  CPC;  STJ,



Resp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).'” (STJ REsp 1321928 / SP. Rel. Min.
Assesete Magalhães. J. Em 04/11/2014). Grifei.

Portanto,  conforme  acima  declinado,  os  cálculos  judiciais
devem observar juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até 30/09/2009
e, partir dessa data, o preceito estabelecido no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Ante o exposto, PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO, para
cassar a sentença de primeiro grau e determinar a remessa dos autos à instância
inferior para a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, desta vez
observando os critérios declinados na presente decisão.

P.I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de julho de 2016. 

         José Ricardo Porto
     Desembargador Relator
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